
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
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EDIDO DE PROVIDÊNCIA N9.::]. !rt

ASSUNTO - Manutenção de estrada

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia

O Vereador que este subscreve, vem até vossa excelência com base no artigo
176 do Regimento lnterno, requerer, após lido em Plenário, seja encaminhado ao
Prefeito Municipalo seguinte pedido de providência.

Venho, por meio deste, solicitar ao PodeÍ Executivo, por intermédio da
Secretaria Competente, que providencie, com a máxima urgência, a manutenção da
êstrada de chão que se inicia nas proximidades da Lavagem do 5r. Jorge e segue até o
entroncamento com a ER - 377.

Tal solicitação se justifica em razão das precárias condições de trafegabilidade
do referido trecho, o que vem prejudicando o deslocamento dos moradores, bem coo
o escoamento da produção agrícola local.

Sugere-se que os serviços de manutenção incluam o patrolamento da via e a
limpeza das laterais, com o objetivo de restabelecer as condições de trefego e garantir
a segu rança dos usuários.

Maiores justificativas em Plenário.

Luci ta Fretes
Vereador - PDT
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Rêqte: Vereador Lucimar Muner de Aguiar - Nico Fretes - PDT

Plenário Jovêncio José Pedroso, L4 de agosto de 2025.
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